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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 

PROCESSO N° P2022/007225-0 

 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), Autarquia Federal nos termos 

da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.471.158/0001-38, UASG nº 

389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725, vem por intermédio de 

sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n° 030/2022, torna-se público que realizará um PREGÃO 

ELETRÔNICO sob a regência da Lei nº 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

do Decreto nº. 7.746 de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 da Instrução Normativa SLTI/MP nº. 

01 de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº. 03 de 26 de abril de 2018 da Lei Complementar n°. 123 de 

14 de dezembro de 2006, do Decreto n°. 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666 de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

REQUISITANTE:  GERENTE DE LOGÍSTICA 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

EMPREITADA: POR PREÇO UNITÁRIO 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de agosto de 2022 ás 15:00h (horário de Brasília) 

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.crea-mt.org.br e www.comprasnet.gov.br, ou ainda junto a 
Sede estadual do CREA-MT, localizada na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725.  

  

  

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  

Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1. DO OBJETO 
 
 
1.1. O presente Termo tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para a elaboração de Laudo de 

Avaliação Patrimonial e Laudo de Vistoria de Imóvel.  
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2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
2.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos pelo valor global, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
 
2.3. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

2.4. Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º. da IN SEGES/MP nº. 3 de 2018. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.3. Para todos os itens a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, estão nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.6. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

3.8. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº. 8.666 de 1993; 

3.9. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
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Plenário). 

3.12. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

3.13. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°. da Lei Complementar nº. 123 de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.14. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

3.15. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.16. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.17. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

3.18. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

3.19. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.20. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.21. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.22. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006.  
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4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2. O valor unitário e total de cada item de acordo com Termo de Referência. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na Prestação dos Serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 

quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº. 1455/2018 -TCU - Plenário). 

5.7.      O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização 

do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 
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6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% (zero vírgula um por cento). 

6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

       6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

       6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

       6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

       6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

       6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

       6.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, 

devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão; 

6.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

        6.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

        6.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

        6.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

        6.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

mailto:licitacao@crea-mt.org.br


Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Araés – CEP 78.005-725 – Cuiabá – MT 
Fone: (065) 3315-3010 - E-mail: licitacao@crea-mt.org.br 

 

 

        6.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

        6.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

        6.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº. 8.538, de 2015. 

        6.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

        6.29. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

6.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

        6.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

        6.32. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

        6.33. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver 

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

        6.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) No pais; 

b) Por empresas brasileiras;  

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

  6.35. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

          6.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 6.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 6.38. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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         6.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 

de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

7.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o lici1nte 

para que seja obtido preço melhor. 

7.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 
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8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

I) SICAF;   

II) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;   

III) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

             IV) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal 

de Contas da União - TCU;  

             V) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

  VI) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

VII) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

VIII) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

IX) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

X). Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

XI)  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

XII) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto nos art. e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº. 03, de 2018. 

XIII) O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº. 03, de 2018 mediante utilização do 

sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

XIV) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

XV) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

        XVI) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
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exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

       XVII) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

      XVIII) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

     XIX) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.XX)Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

    XXI) Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.2. Habilitação jurídica:  

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

II)Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

IV) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal filial ou agência; 

V) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

VI) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

VII) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

III) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  
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V) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

VI) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

VII) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

VIII) Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 

deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

I) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

II) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

III). No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

IV). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

V). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

VI) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

VII) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
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competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimode10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Qualificação Técnica Operacional – Certidão de Registro ou Inscrição no CREA ou CAU, em nome da licitante, com 

validade na data de abertura do certame, devendo constar como responsáveis técnicos da licitante no mínimo 1 (um) 

Engenheiro(a) ou Arquiteto(a) profissional legalmente habilitado. 

8.5.2. Qualificação Técnica Profissional - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente profissional(is) 

de nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços de 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância e de valor significativo 

são as seguintes: Laudo de Avaliação Patrimonial e Laudo de Vistoria de Imóvel. 

 
a) Mediante solicitação do CREA-MT, a licitante deverá informar os dados de contato do(s) emitente(s) do(s) 

Atestado(s) (telefone, endereço, email). 

b) Não será aceito Atestado de serviços ainda não concluídos, executados parcialmente ou em andamento, bem 

como não serão aceitos Atestados de trabalhos executados em consórcio. 

c) A comprovação de vínculo do profissional com a empresa licitante poderá ser feita por meio de contrato social, 

ata de eleição de diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou contrato de trabalho/prestação de 

serviços. 

  
8.5.3. Declaração formal, emitida pela empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato, e que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o CREA-MT. 

 

8.5.4.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente, deverá, ainda, informar por meio de atestado.   

9. DOS RECURSOS 

       9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

      9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

      9.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

      9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

      9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

mailto:licitacao@crea-mt.org.br


Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Araés – CEP 78.005-725 – Cuiabá – MT 
Fone: (065) 3315-3010 - E-mail: licitacao@crea-mt.org.br 

 

 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

       9.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

       9.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1.  Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2.  Multa; 

10.2.   Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até dois anos, conforme Art. 87 da Lei 8.666/93.  

10.3. A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará impedimento de licitar e de contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos, na forma do disposto no 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

10.4.    As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.  

10.5.   Caso a empresa vencedora se recuse a anexar proposta de preços, nos termos do Edital ou assinar o contrato no prazo 

indicado, sem motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação. Em consequência, ser-lhe-á aplicada 

a multa prevista, no percentual de 10% sobre o valor de sua proposta, podendo ser cumulada com as sanções que se apliquem.  

10.6. O atraso injustificado na entrega/execução do objeto desta contratação ou qualquer outra infração contratual sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da etapa não 

entregue/executada, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. Após esse prazo, a multa diária passa a ser de 1,0% (um por 

cento) por dia de atraso, cujo valor será resultante da soma com os valores acrescidos até o 15º dia de atraso. 

10.7. A soma dos atrasos em todas as etapas não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos sob pena de multa por 

inexecução parcial. 

10.8. A inexecução parcial ou total deste instrumento por parte da CONTRATADA poderá ensejar a resolução contratual, com 

cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a parte não 

entregue/executada ou sobre o valor total contratado. 

10.9.  A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes desta 

contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, 

nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições deste Contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 

10.10. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE até o 

vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério da CONTRATANTE a sua aceitação. 

10.11. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta nesta cláusula será prontamente indeferido, 

sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas neste instrumento. 

10.12.  O valor das multas poderá ser deduzido dos créditos existentes em favor da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data da notificação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente (art. 86 da Lei 8.666/1993). 

10.13.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular processo administrativo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.14.  O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

12.1.  As Obrigações da Contratada e Contratante estão devidamente descritas nos  itens 7 e 8 juntamente com seus 

respectivos subitens no Termo de Referência vinculado a este Edital. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um 

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2.  O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 

serviços e do contrato. 

13.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 

Referência. 

13.4.  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensiona da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5.  A conformidade dos serviços e equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com 

o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência. 

13.6.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

13.7.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual podem ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 

do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

13.8.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta. 

13.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
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material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1.  O pagamento será efetuado pela contratante no prazo mensal de acordocom a entrega de serviços realizados pela 

Contratada, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

14.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 

14.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

14.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.10. Caberá ao Fiscal do Contrato ter o pleno controle das Notas Fiscais emitidas até sua totalidade, perfazendo 100% do 

estimado em Ordem de Serviço. 

14.11.  A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não existente ou já incluída nos 

preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 

14.12.  Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade fiscal, que conste dos serviços medidos pelo Fiscal, o prazo 

para o pagamento iniciar-se-á após situação regular e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Administração. 

15.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
  

15.1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93.  
 

15.2. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias;   
 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes 

de acordo entre as partes.  

 

16.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

15.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

15.11.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.crea-mt.org.br, e também poderá ser lido e/ou obtido 

no endereço junto a Sede estadual do CREA-MT, localizada na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – 

CEP 78.005-725, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços Pregão; 

 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

GIOCONDA PAULA DOS SANTOS 

               Pregoeira 

 
 

CUIABÁ/MT, XX de xxxx de 2022. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  

 
1.1 O presente Termo tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para a elaboração de Laudo 

de Avaliação Patrimonial e Laudo de Vistoria de Imóvel. 

2.  DA JUSTIFICATIVA  
 

2.1. A presente contratação de empresa especializada em Laudo de Avaliação Patrimonial e Vistoria de Imóvel se faz 

necessária com o objetivo determinar qual o valor total do patrimônio do imóvel através de estudo técnico de mensuração de 

valor do bem através de uma metodologia definida pelas normas técnicas da ABNT, IBAPE e INMETRO, realizado por 

profissionais capacitados. 

 

2.2. A Avaliação patrimonial tem o objetivo de estabelecer os valores de reposição, depreciação e mercado de todos os 

imóveis que fazem parte do patrimônio da empresa, para a determinação do valor global do Ativo Imobilizado. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS  
 

3.1 Execução dos Serviços 

 

3.1.1. Avaliação dos Terrenos e Construções  

a) Avaliar o preço unitário de todos os terrenos do CREA-MT, através de levantamentos de elementos com 

características intrínsecas e extrínsecas semelhantes aos avaliados. Assim, comparando os terrenos aos outros 

semelhantes nos mercados da região. 

b) Levar em consideração variáveis adequadas, verificando fatores como localização geográfica, topografia, 

ocupação, acessibilidade, especulação, entre outros, que influem nos valores dos imóveis.   

c) Seguir técnicas de Método Comparativo, pesquisa de mercado para estabelecer o valor unitário do imóvel 

avaliado. Levas em considerações localização, tamanho do imóvel, padrão construtivo, idade (aparente), etc. 

d) Adotar fatores existentes para homogeneizar os valores (fatores: especulação imobiliária, transposição, acesso, 

topografia). 

e) A Empresa descrever o serviço utilizando o parâmetro de comparação para avaliação dos imóveis. 

 
3.1.2 Laudo e Vistoria dos Imóveis 

a) Laudo deve conter informações e descrições essenciais dos seguintes pontos: Dimensões do imóvel, 

vazamentos e/ou infiltrações, instalação elétrica, instalação hidráulicas, pintura, rachaduras, pisos, revestimentos 

e forros, esquadrias, etc. 

b) Respeitar as Regras da NBR 14653 para elaboração dos laudos. 
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BENS IMÓVEIS A SEREM AVALIADOS POR MUNICÍPIO 
 

BEM IMÓVEL TIPO DO BEM ENDEREÇO 

CAMPO NOVO DOS PARECIS IMÓVEL URBANO TERRENO URBANO COM 1.200 m², SITUADO NA 

RUA BELEM Nº642 SETOR NE, QD 37B, 

LOTE13, BAIRRO CENTRO.  

CAMPO VERDE IMÓVEL URBANO IMÓVEL URBANO EDIFICADO EM TERRENO DE 450 

m², AREA COSTRUIDA DE 184,35 m².  AVENIDA 

IRMÃO MIGUEL ABIB , 679, BELA VISTA. 

CANARANA IMÓVEL URBANO EDIFICAÇÃO TERREA EM ALVENARIA EDIFICADO 

SOBRE TERRENO DE 600 M2, COM 148,65m² 

DE ÁREA CONSTRUIDA, LOCALIZADO NA 

RUA VISTA GAUCHA, LOTE 40, BAIRRO 

CENTRO. 

CÁCERES TERRENO TERRENO URBANO COM 1000m². RUA 

GENEROSO MARQUÊS LEITE, CENTRO. 

GUARANTÃ DO NORTE TERRENO TERRENO URBANO DE 891,94 m². AVENIDA 

MARGINAL I, CENTRO ADMINISTRATIVO DE 

GUARANTÃ DO NORTE. 

JACIARA IMÓVEL URBANO EDIFICAÇÃO TERREA EM ALVENARIA EM 

TERRENO DE 500 m² E AREA CONSTRUIDA 

DE 154,14m², LOCALIZADA NA RUA ITARARE, 

433, QUADRA 99, LOTE 06, CENTRO. 

JUÍNA IMÓVEL URBANO TERRENO DE 1176,00 m², COM EDIFICAÇÃO 

TERREA DE 193,80m², AVENIDA IVES 

ORTOLAN , 395, N, MODULO 03, CENTRO. 

SINOP IMÓVEL URBANO TERRENO DE 450,00m² E EDIFICAÇÃO EM DOIS 

PISOS DE 272,26m² DE ÁREA CONSTRUIDA, 

RUA DAS GRAVIOLAS , 477, CENTRO. 

SORRISO IMÓVEL URBANO IMOVEL URBANO DO TIPO EDIFICAÇÃO TERREA 

EM LOTE DE 1.894,47 m², SENDO 282,63 m² 

DE AREA CONSTRUIDA. AVENIDA OTAVIO DE 

SOUZA CRUZ , 311, MARGINAL DIREITA, 

CENTRO SUL. 

VÁRZEA GRANDE IMÓVEL URBANO EDIFICAÇÃO TERREA EM LOTE DE 720 m² 

SENDO 320,00 m² DE AREA CONSTRUIDA. 
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RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA , 20, 

IPASE. 

SEDE CREA IMÓVEL URBANO CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES EM LOTE DE 

2.490,00 m², SENDO 2.284,64 m² DE AREA 

CONSTRUIDA. AVENIDA HISTORIADOR 

RUBENS DE MENDONÇA, 491, ARAÉS. 

 

RONDONÓPOLIS IMÓVEL URBANO EDIFICAÇÃO EM DOIS PISOS CONTRUIDO EM 

LOTE DE 436,61 m² E 354,19 m² DE AREA 

CONSTRUIDA. AVENIDA RUI BARBOSA , 

1342, CENTRO. 

MIRASSOL DO OESTE IMÓVEL URBANO EDIFICAÇÃO TERREA EM LOTE DE 450,00 m² E 

208,03 m² DE AREA CONSTRUIDA. 

NOVA MUTUM IMÓVEL URBANO EDIFICAÇÃO TERREA EM LOTE DE 1.000,00 m² 

SENDO ,253,64 m² DE AREA CONSTRUIDA. 

RUA DAS ROSAS , 1181 N, JARDIM DAS 

ORQUÍDEAS. 

SAPEZAL TERRENO LOTE URBANO SOB Nº 10 (DEZ) DA QUADRA Nº 

115 (CENTO E QUINZE), COM AREA DE 

800,00m² (OITOCENTOS METROS 

QUADRADOS), DENTRO DOS LIMITES, 

METRAGEM E CONFRONTAÇÕES 

SEGUINTES: NORTE: 40,00 METROS COM O 

LOTE 1/9A; SUL: 20,00 METROS COM O LOTE 

12 E 20,00 COM O LOTE 11; LESTE: 20,00 

METROS COM A AVENIDA DOURADO; E 

OESTE: 20,00 METROS COM O LOTE 13. 

VÁRZEA GRANDE TERRENO TERRENO URBANO AREA DE 360,00 M2 SITUADO 

EM LOTEAMENTO CASSYRA LUCIA NA 

QUADRA 23, Nº08 REGISTRADO NO 1º 

SERVIÇO NOTORIAL DE VARZEA GRANDE 

SOB MATRICULA 55.565. 

DIAMANTINO IMÓVEL URBANO EDIFICAÇÃO TERREA EM LOTE DE 611,25 m² 

SENDO 253,64 m² DE AREA 

CONSTRUIDA.  AVENIDA IRMÃO MIGUEL 

ABIB , 679, BELA VISTA. 

PONTES E LACERDA IMÓVEL URBANO TERRENO COM 267,15m²; COM ÁREA 

CONSTRUÍDA DE 187,00 m²; RUA VIRGINIA 

AZAMBUJA , 505, CENTRO. 

PRIMAVERA DO LESTE IMÓVEL URBANO TERRENO URBANO DE 150,00m², COM ÁREA 

CONSTRUÍDA DE 160,00m² EM DOIS 

PAVIMENTOS. RUA JOSÉ RUBENS 

PATRÍCIO, 38, CENTRO. 
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JUARA IMÓVEL URBANO TERRENO URBANO COM 523,41m², COM ÁREA 

CONSTRUÍDA DE 189,00m². RUA ANITA 

GARIBALDO , 158, CENTRO POL. 

ADMINISTRATIVO, CENTRO. 

TANGARÁ DA SERRA TERRENO TERRENO URBANO DE 902,20 m². RUA JURACINA 

TORRER DE OLIVEIRA (24-A), LOTE 01/01- A2, 

QUADRA 18/03, LOTEAMENTO JARDIM 

TANGARÁ II E JARDIM AMÉRICA, BAIRRO 

JARDIM ACÁCIA. 

 
 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 

4.1. O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias após assinatura do contrato. 

 
5. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS  
 

5.1. O valor estimado dos serviços foi obtido através de pesquisa de preços realizada junto a empresas atuantes no mercado. 

 

5.2. Será considerado vencedor o proponente que oferecer o menor valor global. 

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria da conta 

6.2.2.1.1.01.04.09.022- (Demais Serviços Profissionais). 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. A empresa contratada deverá apresentar a relação explícita de pessoal técnico de apoio disponível e das respectivas 

qualificações para a execução dos serviços especificados; 

 

7.2. Empresa vencedora deve arcar com suas despesas durante a execução dos serviços (transporte, alimentação,etc); 

 

7.3. A empresa vencedora do certame, deverá dispor obrigatoriamente de equipes que possam atender de forma simultânea 

às diversas Inspetorias constantes do edital; 

 

7.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços pra contratados, nos termos da legislação vigente; 

 

7.5. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, no regime desta contratação, sem interrupção dos 

mesmos, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e outros motivos 

análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

 

7.6. Providenciar, sempre que necessário, a manutenção corretiva de equipamentos para a solução de problema que 

acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade de serviços; 

 

7.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

eventualmente acidentados ou com mal súbito; 
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7.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CREA-MT, no tocante ao fornecimento dos serviços/produto, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas; 

 

7.9. A inexecução de qualquer serviço que incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de 

força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

 

7.10. Comunicar imediatamente o CREA-MT na Coordenadoria de Compras e Contratos, qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária, e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

 

7.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 

fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelos fiscais de contrato e pelo CREA-MT; 

 

7.12. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 

pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

7.13. Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como todos os 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas resultantes da execução do contrato. Para garantir que a empresa 

contratada está atendendo as condições da habilitação, ao Órgão/Entidade contratante cabe, a qualquer tempo, checar a 

regularidade nos recolhimentos dos tributos e encargos sociais, mormente aqueles relacionados à folha de pagamento; 

 

7.14. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do contrato em questão, bem como pelos 

contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximirá o CREA-

MT de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

 

7.15. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correrão por conta 

exclusivos da contratada; 

7.16. Deverá ser observado o percentual do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) do(s) município(s) onde 
o(s) serviço(s) estiver(em) sendo executado(s); 

 
7.17. Quando da troca de responsável técnico, o currículo de seu substituto deverá ser previamente aprovado pela 

fiscalização do contrato e será providenciada nova ART; 

 

7.18. No ato da assinatura do contrato, deverão ser informados telefones fixo e celular do Responsável Técnico da 

contratada.  Qualquer alteração nesses números deverá ser previamente comunicada ao FISCAL do contrato, com a 

antecedência necessária para garantir a comunicação ininterrupta entre a fiscalização e a contratada. 

 

7.19. As eventuais solicitações de dilação de prazo deverão ser encaminhadas à Fiscalização, devidamente justificadas, 

antes de findo o prazo na ordem de serviço. 

 
8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela Contratada; 

8.2. Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades pela empresa Contratada; 
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8.3. Pagar a importância correspondente aos serviços no prazo contratado; 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

8.5. Fornecer à Contratada todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços de reparo objeto deste Termo 

de Referência; 

9.  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1.  A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada, nos termos do disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, por 

servidor Da Gerência de Logística, ou por preposto expressamente indicado, podendo ser substituído, conforme conveniência 

e oportunidade da Administração, cabendo ao fiscal as seguintes atribuições: 

9.2. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as especificações relativas ao mesmo, com os materiais 
empregados, com a qualidade desejada. 

9.3. Atestar a nota fiscal/fatura ou documento equivalente. 

9.4. Determinar à Contratada que corrija, refaça ou reconstitua os serviços executados com imperfeições ou em desacordo 

com as especificações estabelecidas. 

 

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a entrega dos serviços executados, providenciando junto à Contratada para que sejam 

sanadas, de imediato, as falhas detectadas. 

 

9.6. Sugerir ao Contratante a adoção das medidas cabíveis sempre que as providências relacionadas com a execução do 

contrato ultrapassarem sua competência. 

  
9.7. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo do CREA-MT, não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou dos seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou 

omissão funcional apuradas na forma da legislação vigente. 

 
10.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de mensal de acordo com a entrega de serviços realizados pela 

Contratada,  contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 

 

10.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.4.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
10.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 
10.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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10.7.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

 
10.8.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
10.9.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
10.10. Caberá ao Fiscal do Contrato ter o pleno controle das Notas Fiscais emitidas até sua totalidade, perfazendo 100% do 

estimado em Ordem de Serviço. 

 
10.11. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não existente ou já incluída 

nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 

 
10.12. Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade fiscal, que conste dos serviços medidos pelo Fiscal, o prazo 

para o pagamento iniciar-se-á após situação regular e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Administração. 

 
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
11.1. Qualificação Técnica Operacional – Certidão de Registro ou Inscrição no CREA ou CAU, em nome da licitante, com 

validade na data de abertura do certame, devendo constar como responsáveis técnicos da licitante no mínimo 1 (um) 

Engenheiro(a) ou Arquiteto(a) profissional legalmente habilitado. 

11.2. Qualificação Técnica Profissional - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente profissional(is) de 

nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços de 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância e de valor significativo 

são as seguintes: Laudo de Avaliação Patrimonial e Laudo de Vistoria de Imóvel. 

 
d) Mediante solicitação do CREA-MT, a licitante deverá informar os dados de contato do(s) emitente(s) do(s) 

Atestado(s) (telefone, endereço, email). 

e) Não será aceito Atestado de serviços ainda não concluídos, executados parcialmente ou em andamento, bem 

como não serão aceitos Atestados de trabalhos executados em consórcio. 

f) A comprovação de vínculo do profissional com a empresa licitante poderá ser feita por meio de contrato social, 

ata de eleição de diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou contrato de trabalho/prestação de 

serviços. 

  
11.3. Declaração formal, emitida pela empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato, e que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o CREA-MT. 
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12. DO MODO DE RECEBIMENTO/ACEITE DOS SERVIÇOS 

 
12.1. Após a comunicação formal do término dos serviços, o fiscal do Contrato efetuará o recebimento provisório em até 10 

(dez) dias úteis, relacionando os itens pendentes que foram verificados, os quais deverão ser sanados pela contratada no 

prazo estabelecido; 

12.2. A Contratante poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, caso não atendimento ao estipulado 

neste Termo de Referência ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis; 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das pendências relacionadas no recebimento provisório, conforme 

solicitação da Contratada, e deverá ser emitido em até 60 dias após a emissão do recebimento provisório. 

12.4. Os serviços serão aceitos após análise da fiscalização do contrato; 

12.5. Os serviços considerados defeituosos deverão ser corrigidos imediatamente. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite máximo de 70% (setenta por cento) do valor total do contrato, 

nas seguintes condições: 

13.1.1.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre 

os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

13.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

13.1.3. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º 

do Decreto nº 8.538, de 2015, bem como as seguintes regras: 

13.1.3.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos serviços a 

serem fornecidos e seus respectivos valores;  

13.1.3.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 

aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;   

13.2. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços principais, ou seja, os considerados para 

efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico profissional como relevantes. 

13.3. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade do contratado perante o órgão licitante quanto à 

qualidade técnica do serviço prestado. 

14. DA VISTORIA  
 

14.1. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo recomendada a 

vistoria do local do imóvel ou terreno, realizando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, 

de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 

preços. 

14.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria no local de execução 

dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 17 horas. 

14.3. A vistoria de que trata o item anterior não é obrigatória, mas desejável, de forma a possibilitar a elaboração da proposta 

de preços pela empresa, com todos os custos incidentes, considerando as peculiaridades dos serviços, especialmente onde 

os mesmos serão executados, cujas particularidades não são possíveis de serem conhecidas exclusivamente por meio das 

exigências estabelecidas no presente instrumento. 
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14.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo- se até o dia útil anterior à 

data prevista para a abertura da sessão pública. 

14.4.1.  Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento 

de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

14.4.2. A vistoria deverá ser previamente agendada com a Contratante.  

14.5.  A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

14.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

14.7. Caso a empresa, opte em não conhecer o local da obra antecipadamente, a mesma deverá emitir uma declaração que 

assume todos os riscos inerentes do não conhecimento das reais condições da obra. 

 
15. DAS PENALIDADES 

 
15.1. Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multa; 

15.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até dois anos, conforme Art. 87 da Lei 8.666/93.  

15.2. A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará impedimento de licitar e de contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos, na forma do 

disposto no art. 87 da Lei 8.666/93. 

15.3. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.  

15.4. Caso a empresa vencedora se recuse a anexar proposta de preços, nos termos do Edital ou assinar o contrato no prazo 

indicado, sem motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação. Em consequência, ser-lhe-á 

aplicada a multa prevista, no percentual de 10% sobre o valor de sua proposta, podendo ser cumulada com as sanções que 

se apliquem.  

15.5. O atraso injustificado na entrega/execução do objeto desta contratação ou qualquer outra infração contratual sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da etapa não 

entregue/executada, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. Após esse prazo, a multa diária passa a ser de 1,0% (um por 

cento) por dia de atraso, cujo valor será resultante da soma com os valores acrescidos até o 15º dia de atraso. 

15.6. A soma dos atrasos em todas as etapas não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos sob pena de multa por 

inexecução parcial. 

15.7. A inexecução parcial ou total deste instrumento por parte da CONTRATADA poderá ensejar a resolução contratual, com 

cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a parte não 

entregue/executada ou sobre o valor total contratado. 

15.8.  A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes 

desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 

prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições deste Contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

15.8.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE 

até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério da CONTRATANTE a sua aceitação. 

15.8.2. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta nesta cláusula será prontamente 

indeferido, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas neste instrumento. 
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15.9. O valor das multas poderá ser deduzido dos créditos existentes em favor da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data da notificação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente (art. 86 da Lei 8.666/1993). 

15.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.11. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas técnicas vigentes e com esta orientação, 

prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante; 

16.2. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência as ordens de serviço emitidos pelo fiscal de modo a 

evoluírem gradual e continuamente em direção aos objetivos estabelecidos pela Contratante; 

16.3. As impropriedades apontadas pela Contratante e pelos órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela 

Contratada sem custo adicional para a Contratante; 

16.4. A aprovação dos serviços não eximirá os autores das responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e 

legislação pertinentes às atividades profissionais. 

16.5. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecidas previamente com a Contratante antes da execução dos serviços 

correspondentes; 

16.6. Os serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, devem ser revistos ou alterados sem custas ao Contratante 

imediatamente e submetidos à nova avaliação. 

17. DA ELABORAÇÃO 
17.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela Gerência de Logística do CREA-MT, pela Gerente Adriana Imbriani matrícula 

nº619, em conformidade com a legislação específica. 

 
Cuiabá-MT, 16 de Março de 2022 

 
 

___________________________________ 
Adriana Imbriani 

Gerente de Logística 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS     PREGÂO     
ELETRÔNICO 004/2022 

PROCESSO N° P2 0 2 2 / 007225-0 

Razão social: 
CNPJ: e-mail:  Telefone: ( ) Fax: ( )  

Endereço: 

Pessoa de contato: 

 CEP: Cidade: Estado: Home page: 

Nome: RG:  CPF: Cargo: Telefone: ( ) Celular: ( ) e-mail: 

Dados bancários para pagamento: Banco: Agência: Operação: Conta: 

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome: RG: CPF: 

 
Validade da Proposta: 90 dias 

Prazo de entrega: Conforme o edital. 

DECLARO, que no valor proposto já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto nas 

condições estabelecidas no Edital do Pregão e seus Anexos, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, garantias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

BENS IMÓVEIS A SEREM AVALIADOS POR MUNICÍPIO 

 
Bem Imóvel 

 
Tipo do Bem 

Avaliação dos 
Imóveis 

Laudo de 
Vistoria 

Valor total R$ 

01 CAMPO NOVO 
DOS PARECIS 

IMÓVEL URBANO R$  R$  

02 
CAMPO VERDE IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

03  
CANARANA IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

04 
CÁCERES TERRENO R$ 

R$ 
 

05 
GUARANTÂ DO 
NORTE 

TERRENO R$ 
R$ 

 

06 
JACIARA IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

07 
JUÍNA IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

08 
SINOP IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

09 
SORRISO IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

10 
VÁRZEA GRANDE IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

11 
SEDE CREA IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
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12 
RONDONÓPOLIS IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

13 
MIRRASSOL DO 
OESTE 

IMÓVEL URBANO R$ 
R$ 

 

14 
NOVA MUTUM IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

15 
SAPEZAL TERRENO R$ 

R$ 
 

16 
VÁRZEA GRANDE TERRENO R$ 

R$ 
 

17 
DIAMAMNTINO IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

18 
PONTES E LACERDA IMÓVEL URBANO  

R$ 
R$ 

 

19 
PRIMAVERA DO 
LESTE 

IMÓVEL URBANO R$ 
R$ 

 

20 
JUARA IMÓVEL URBANO R$ 

R$ 
 

21 
TANGARÁ DA SERRA TERRENO R$ 

R$ 
 

Total Global da proposta  
R$  

 

 

 
 

 
CUIABÁ/MT, XX DE JUNHO DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

 (representante legal) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), Autarquia Federal nos termos 
da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.471.158/0001-38, UASG nº 
389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725, neste ato representado 
por seu Presidente, o engenheiro _________________, portador do RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º 
__________________________, doravante denominado simplesmente CREA-MT, e _________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________________, com endereço 
_______________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) do RG n.º 
________________, inscrito(a) no CPF sob o n.º _______________), a seguir denominada CONTRATADA, celebram este 
contrato para a prestação de serviços continuados ___________________________________, afim de atender o CREA/MT e 
suas inspetorias em conformidade com o TR e edital, que se regerá pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 8.666/93, e as seguintes cláusulas, 
originadas por meio do Edital de Licitação– Pregão Eletrônico n.º 004/2022, vinculado aos autos do processo n.º 2022/007225-
0, sendo aplicadas nos casos omissos as normas gerais de direito público, notadamente as do art. 37 da Constituição Federal, e 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O presente Termo tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para a elaboração de Laudo de 

Avaliação Patrimonial e Laudo de Vistoria de Imóvel. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, independe de 
transcrição. Conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no qual constam as estimativas 
de quantidades a serem utilizadas pelo CREA-MT, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, 
durante o prazo contratual. 
 

                                           BENS IMÓVEIS A SEREM AVALIADOS POR MUNICÍPIO 

 Bem Imóvel Tipo do Bem Avaliação dos 
Imóveis 

Laudo de Vistoria Valor total R$ 

01 CAMPO NOVO DOS PARECIS IMÓVEL URBANO R$ R$  

02 CAMPO GRANDE IMÓVEL URBANO R$ R$  

03  CANARANA IMÓVEL URBANO R$ R$  

04 CÁCERES TERRENO R$ R$  

05 GUARANTÂ DO NORTE TERRENO R$ R$  

06 JACIARA IMÓVEL URBANO R$ R$  

07 JUÍNA IMÓVEL URBANO R$ R$  

08 SINOP IMÓVEL URBANO R$ R$  

09 SORRISO IMÓVEL URBANO R$ R$  

10 VÁRZEA GRANDE IMÓVEL URBANO R$ R$  

11 SEDE CREA-MT IMÓVEL URBANO R$ R$  

12 RONDONÓPOLIS IMÓVEL URBANO R$ R$  

13 MIRASSOL DO OESTE IMÓVEL URBANO R$ R$  

14 NOVA MUTUM IMÓVEL URBANO R$ R$  

15 SAPEZAL TERRENO R$ R$  

16 VÁRZEA GRANDE TERRENO R$ R$  

17 DIAMANTINO IMÓVEL URBANO R$ R$  

18 PONTES E LACERDA IMÓVEL URBANO R$ R$  

19 PRIMAVERA DO LESTE IMÓVEL URBANO R$ R$  

20 JUARA IMÓVEL URBANO R$ R$  
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21 TANGARÁ DA SERRA TERRENO  R$ R$  

                                                                                                                              Total Global da proposta R$ 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx 
 

       3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
       3.1. O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta dias) dias após assinatura do contrato. 

 
     4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

     4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria da conta             
6.2.2.1.1.01.04.09.022- (Demais Serviços Profissionais).  

 
     5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    
     5.1. O pagamento se dará mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada, com descrição completa dos 

serviços licitados e dados bancários da empresa CONTRATADA. O CREA/MT efetuará o pagamento mediante ordem 

bancária contra qualquer ordem entidade bancária indicado pela CONTRATADA, devendo para isto ficar explicitado o nome 

do Banco, Agência, Localidade e número de conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

     5.2. O pagamento será conforme a execução dos serviços em até 15 (quinze) dias. 

 

   5.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ou SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666/93.  

 

6.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
  

6.1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93.  
6.2. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias;   
6.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes.  

 

     7. CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
     7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada, nos termos do artigo 67 da Lei n° 8.666/93, por servidor da Gerencia 

de Logística, ou por preposto expressamente indicado, podendo ser substituído, pela Administração, cabendo ao fiscal as 
seguintes atribuições: 

     7.1.1. Verificar a execução dos serviços. 
     7.1.2. Atestar a nota fiscal/fatura ou documento equivalente. 
     7.1.3. Determinar a Contratada que corrija, refaça ou reconstitua os serviços executados com imperfeições ou em desacordo 

com as especificações estabelecidas. 
     7.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a entrega dos serviços executados, providenciando junto à Contratada para que sejam 

sanadas, de imediato, as falhas detectadas. 
     7.1.5. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo do CREA-MT, não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou dos seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou 
omissão funcional apuradas na forma da legislação vigente.  

 
   8. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
   8.1. São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo I. 
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9. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

      9.1. São aquelas previstas neste Edital, vinculado a este Contrato. 
 

10. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com 
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
10.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.5.3. Indenizações e multas. 
10.6.  O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, sempre atendido a 
conveniência administrativa no interesse da Administração. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir o objeto, no todo ou em parte, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor correspondente 
aos objetos entregues do Contrato. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

13.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 

de Mato Grosso 

13.2  para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é firmado o 
presente Contrato pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as cópias necessárias 
para a sua publicação e execução. 

 

Cuiabá-MT, xx de mês de 2022 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
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